
\./

/z e8 )1 g

eira Ceisller
râ ecntca

Av. MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - PaÍqu6 10 dê Novêmbro
Êonet (92» 21234721 I 2123.€,731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.âm.gov.br

Ri-^Fr I í'r ^"t

LICENÇA AMBIENTAI ÚNrCl - LAU Ns 340t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS_IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Amazon Green lndústria Comércio e Embelagem de Madeira Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNCrA: Av. Camapuâ, n" 2021 , Cidade de Deus,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 31.871.678/0001-73 INscRrçÃoEsr,rou,rl: 05.406.547-0

Fonr: (92) 99359-9910 E-MArL: odneymoraes@hotmail.com

REGrsrRo No IP AAM: 1012.0712 PRocEsso Ns: 266212021-04

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro secundário da madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Camapuá, n' 2021 , Cidade de Deus, nas
coordenadas geográficas 03'01'57"S e 59"57'1,0'W, Manaus-AM.

Frxrr.rn,rnn: Autorizar a fabricação de embalagens de madeira.

PorENcrÁLPoLUTDoR/I)EcRADn»on: Pequeno PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos.

.\ te n çáo:
. Estâ licençr é compostr d€ ll restrições e/ou condições constsntes no verso, cujo nío

cumprimerlto/atcrdimcnto sujeitará 8 su8 invslidsçío e/ou as penalidades prcvistas em normas.
. Esta licença nlo comproya nem substitui o documento de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Estâ licenç, deve perma[€cer na localizaçlo ds atividadG e exposta de formr visível (fretrte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'340/2022

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAÂM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012.
2. Identificar a Area do empreendimento com placa, conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.2662D021-04.
5. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessâdo.

6. Esta Licença é válida apenas paÍa a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
7. Esta Licença nõo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e MunicipâI.
8. Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de Implantação.
9. O armazenamento temporiário dos resíduos do empreendimento deverá ser realizado em local

apropriado e destinados, conforme Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS
aprovado pelo IPAAM, até que seja realizada a destinação dos mesmos.

10. E proibido o lançamento de resíduos in natura, por tempo indeterminado, e sua queima a céu
abeÍto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa frnalidade ou
em desacordo com o projeto aprovado.

I L Caso for utilizar madeira serrada, deverá adolar o sistema eletrônico de controle de produtos

florestais (sistema DOF) para a entrada e saída de matéria prima florestal, inclusive os

resíduos industriais (exceto serragem), informando ainda: a) a conversão de produtos florestais
por meio do processamento industrial ou processo semimecanizado, respeitando os limites
máximos de coeficiente de rendimento volumétrico; b) a destinação final para operações que

resultam na saída do produto florestal do fluxo de controle, mediante a sua utilização ou
aplicaçâo final, ou pela transformação em produto acabado para efeito de arualização contábil
junto ao Sistema DOF.


